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Estado de Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.285 DE 02 DE JULHO DE 2024.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO

OFICIAL DE EVENTTOS DO MUNICIPIO

DE POCONE-MT O DIA MUNICIPAL DE,

PEDAGOGO.

o PREFEITO MUNIC]IPAI, DE POCONE, ATAIL MARQUES DO

AMAITAI,, I]STADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA

MUNIC]IPAL DE POCONIl. APROVA E IJI,H SANCIONA A SEGUINT.E LEI:

Art. 1" F'ica instituído no âmbito c1o município de Poconé - Ml', o Dia

do I'edagogo. a ser comemorado anualmente no dia 20 de Maio.

Art. 20 As solenidades cornemorativas do Dia do Pedagogo serão

elaboradas con'r o apoio do Poder Executivo, Secretaria Municipal de Educação, e das

entidacles de classe.

Art. 3' O Dia do Pedagogo Íàrá parte do Calendário Oflcial de

Eventos do rnunicípio de Poconé - MT.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefêitura Municipal de Poconé MT; ern 04 de inlho de 2024.

AM,(RAL (TATÁATAIL
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5 de Julho de 2A24. Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mâto Grosso . ANO XIX I N' 4.520

PORTARIA N'15112024,

PORTARTA N0 151/2024.

"DISPÔE SOBRE AFASTAMENTO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARAATIVI-

DADES POLITICAS AO SERVIDOR ROMULO MARCIO DE SOUZA PE.

RE]RA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,'

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO, PreÍeito do Munlcipal de Planal-

to da SêrÍa-MT, no uso de suas atrlbulções legals com fundamento
da Lel Complementar Federal no 64 de í8 de malo de 1990;

RESOLVE:

Artlgo 1o - Conceder afastamento de 90 (noventa) dias ao servidor RO.

MULO MARCIO DE SOUZA PEREIRA, efetivo no cargo de ProÍessor Ni-
vel Superior, matricula 33, lotado na Secretaria Municipal de Educação

FUNDEB 70o/o, paÍa concorrer ao cargo eletivo de vereador nas eleiçôes
de 06 de outubro de 2024, nos termos da Lei Complementar 064/1 990.

Artlgo 2o - A presente PoÍaria entrará em vigor a partir de 05 de julho de
2024.

Artlgo 30 - Revogam as disposições em contrário.

Determina-se, Registra-se e Cumpra-se.

Planalto da SerraiMt, 04 de julho de 2024.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

Prêfêito Municipal

PRÊFSITUR,Â iIUTiCIPÂL ÜE PÕüOSIE

SETOR DE LICITAçÔES
RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 09'

2024

RatiÍicada a DISPENSA DE LICITAÇÂO, nos termos da Lei Federal de'13.
01912014, conÍorme parecer favorável da Assessoria JurÍdica.

Obleto: Dispensa de chamamento público para a celebração de parceria

êntre o municÍpio de Poconé com a Associação Equoterapia Santa Clara

- cNPJ 39.51 0.370/000't-04

Valor: R$ 48,000 (quarenta e oito mil reais).

Piazo': 12 (doze) meses.

Ratifico a presente dispensa de conformidade com o parecerjurídico e jus-

tificativas anexos ao processo de dispensa n" 0912024.

Poconé - MT, 5 de Julho de 2024.

ATAIL IIIARQUES DO AMARAL PreÍoIto

DEGRETO NO 086 DE 04 DE JULHO DE2024

"DECLAM SITUAÇÃO DE EMERGÊNC]A NAS ÁREAS DO MUNICIPIO
DE POCONÉ AFETADAS POR SEGA - 14120, GONFORME LEGISLA.

çÃo ApLtcADA Ao TEMA, E DÁ ourRAs pRouDÊNchs,'.

O PREFETTO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no uso

das atribuições que lhe conÍere o artigo 45, inciso lV da Lei Orgânica do
Município,

CONSIDERANDO queo Município de Poconé vem enÍrêntando uma seca
prolongada que tem causado sérios impactos na agricultura, abastecimen-
to de água, saúde pública e bem-estar da população e, que toda situação
exige a adoçáo de medidas emergenciais para mitigar os eíeitos da seca e

proteger a saúde e a segurança dos moradores do Município de Poconé-
MT;

CONSIDERANDO que os danos causados no período de seca prolongada

durante o ano vêm afetando tanto o mêio ambiente natural quanto a vida

social e econômica da população poconeana, ocasionando a perda de sa-
fra, mortandade de animais, desertificação do solo, resultando em prejuí-

d i ari om u n i ci p a l. o rg /mUa nr m . www. a mm. o rg. ltr 505 Assinado Digitalmente

zos de grandes proporções na agricultura e na pecuária do Município de

Poconé-MT;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de mobilização e coordenação

de esforços entre as diversas secretarias municipais, órgãos estaduais e

Íederais, bem como a sociedade civil, para enÍrentar a situação no período

de seca no Município de Poconé- MT;

CONSIDERANDO, por fim, a manifestaçâo da Coordenadoria Municipal

de Proteçâo e Defesa Civil relatando a ocorrência deste desastre.

DECRETA:

Art. ío. Fica declarada situação de emergêncianas áreas do Município

de Poconé/MT contidas no Formulário de lnformações do Desastre - FIDE

e demais documentos anexos a este Decreto, em viÍude do desastre clas-

sificado e codiÍicado como Seca -14120, conforme legislação aplicada.

AÉ. 20. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atu-
arêm sob a coordenação Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa

Civil, nas açõês dê resposta ao desastre, reabilitação do cenário e recons-

trução.

Art. 30. Autoriza-se a convocaçâo de voluntários para reforçar as ações

de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de

recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de as-

sistência à população aÍetada pelo desastre, sob a coordenação Coorde-

nadoria Municipal de Proteçâo e DeÍesa Civil.

Art. 40. De acordo com o êstabelecido nos incisos Xl e XXV do artigo 50

da ConstituiÇão Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os

agentes de deÍesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de respos-

ta aos desastresr em caso de risco iminente, a:

I - Penetrar nas casas, para prêstar socorro ou para determinar a pronta

evacuação;

ll - Usar de propriedade particular, no caso de iminenle perigo público, as-

segurada ao propriêtário indenizaçâo ulterior, se houver dano.

Parágrafo únlco: Será responsabilizado o agente da deÍesa civil ou auto-
ridade administrativa quê sê omitir de suas obrlgaçõês, relacionadas com

a segurança global da população.

Art. 5o. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de

desapropriaçã0, conÍorme legislação Íederal aplicável ao tema, com a ob-

servância de suas condições e consequências.

Art.60. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, Íicam dispênsadas de licitaçôes as aquisições dos

bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do esta-

do de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços quê pos-

sam ser concluÍdas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de

emprêsas e a prorrogaçáo dos contratos.

Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará
por í 80 dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Poconé/MT, aos 04 dias do mês de julho

de 2024.

ATA]L MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

LEI MUNICIPAL NO 2.285 DE 02 DE JULHO DE 2024.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OF]GIAL DE EVENTOS DO MU.
NICIPIO DE POCONÉ.MT O DtA MUNICIPAL DE PEDAGOGO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AMARAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:


